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PORTARIA Nº. 

 
 

       O Prefeito Municipal de Jaciara Estado de Mato Grosso,
ADEMIR GASPAR DE LIMA

 
     

       RESOLVE:
 
 
      Art.1º

SUPLENTES, representantes dos respectivos órgãos, que integram o 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
CMPM – JACIARA 2015

 
MEMBROS GOVERNAMENTAIS:

 
I- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL
 
Titular: Alice de Siqueira Silva
Suplente: Lucinei Alves 
 
 
II- REPRESENTANTE D
 
Titular: Aldenir dos Santos Silva
Suplente:  Maria Helena de Almeida
 
 
III -  REPRESENTANTE 
 
Titular: Regina Helena Guaracho
Suplente: Ana Paula Paixão Geraldino
 
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS:
 
 
I - REPRESENTANTE 
Titular:  - Ester Assalin
Suplente: Doralice Vieira de Castro

 
      II -       REPRESENTANTE 

GRUPO DE MULHERES
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PORTARIA Nº. 132/2015 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 

O Prefeito Municipal de Jaciara Estado de Mato Grosso,
IR GASPAR DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1º- NOMEAR, como membros TITULARES e 
SUPLENTES, representantes dos respectivos órgãos, que integram o 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 

5/2017 as seguintes pessoas: 
 

MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SOCIAL 

Alice de Siqueira Silva 
Lucinei Alves de Souza. 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aldenir dos Santos Silva 
Maria Helena de Almeida. 

REPRESENTANTE DO JUDICIÁRIO 

Regina Helena Guaracho. 
Ana Paula Paixão Geraldino. 

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 

REPRESENTANTE DO SINTEP 
Ester Assalin 
Doralice Vieira de Castro 

REPRESENTANTE  DA IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL 
GRUPO DE MULHERES 
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132/2015 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 

O Prefeito Municipal de Jaciara Estado de Mato Grosso, 
 

, como membros TITULARES e 
SUPLENTES, representantes dos respectivos órgãos, que integram o 

POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES - 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DA IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL –      
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Titular: Evânia Borges Martins
Suplente:  Queila de Oliveira Cardoso Gomes
 
III -      REPRESENTANTE D
 
Titular: Oderly Maria Ferreira Lacerda
Suplente: Dina Márcia 
 
 

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário.

 
 

 

                     ADEMIR GASPAR DE LIMA
                     PREFEITO MUNICIPAL
 
 

 
Registrada e Publicada de 

vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. 
Data supra. 

 
 
                     ADEMIR GASPAR DE LIMA
                     PREFEITO MUNICIPAL
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Evânia Borges Martins 
Queila de Oliveira Cardoso Gomes 

REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Oderly Maria Ferreira Lacerda 
Dina Márcia Chicarino Caires. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 

 
ADEMIR GASPAR DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação 
vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

conformidade com a legislação 
vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. 


